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16-1117/1996	  .	 -UNIDAS DE CONSTITUIÇn E

jUSTIÇAg POL ..í.TICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE :
ATIVIDADE ECON6MICA E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI M9 0059/96.
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Trata•se do projeto de lei, de autoria do nobre Vereador
Mohamad Said Mourad, que visa instituir o programa "Rua
24 horas" e transformar a Rua Dom josé de Barros na
primeira "Rua 24 horas" do Município de S7,io Paulo.
A Comisso de Constituiç"ão e justiça entende que nada
obsta .a tramitaç'ão da propositura, posto que ela encontra
seu fundamento legal no art. 13 7 inciso I.,. da Lei
Orgânica do Município. Opina, pois,
PELA LEGALIDADE.
Quanto ao mérito, as Comisses de Política Urbana,
Metropolitana e Meio Ambiente e de Atimj,dade ,EconGmica
entende que o projeto é relevante e oportuno, pois n2io 56
abre um local para o comércio ininterrupkto que
beneficiará aqueles que s6 dispem do horário noturno
para suas compras, como contribuirá para a expans"ão do
comércio e para a geraço de empregos. Acrescente-se que
a transformaç'ão de uma via pá.blia central em "sua 24
horas", como previsto no projeto, também implicará na
recuperaç'ão	 na revitalizaç'ão do centro da Cidade de S2-io
Paulo.
Assim, as Comissi;es , de Mérito	 manifestam-se FAVOR4VEI3
ao projeto ora analisado.
No que tange sa Comisso de Finanças e Orçamento, essa
opina a favor da propositura, posto que as despesas
decorrentes de sua execuç'ão correr'ão por conta das
dotaç2ies	 orçamentárias	 pir6prias,	 suplementadas	 se
necessário. FAVOR4VEL é sou parecer.	 4_ .
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